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EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “AVA-

LIAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO POR AGRO-

QUÍMICOS EM ÁREAS SOB DIFERENTES 

MANEJOS NO AGRESTE DE PERNAM-

BUCO” sob a responsabilidade do Departamento 

de Agronomia desta Universidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

099/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.011950/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “AVALIAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO POR AGROQUÍMICOS EM Á-

REAS SOB DIFERENTES MANEJOS NO AGRESTE DE PERNAMBUCO”, sob a responsabili-

dade do Departamento de Agronomia desta Universidade, no período de agosto de 2009 a julho de 

2011, tendo como Coordenadora a Professora: IZABEL CRISTINA DE LUNA  GALINDO e co-

mo equipe executora: BRIVALDO GOMES DE ALMEIDA, MATEUS ROSAS RIBEIRO, MA-

RIA BETÂNIA GALVÃO DOS SANTOS FREIRE, EURIDES ALVES DE SOUZA, LEIDIVAM 

PEREIRA VIEIRA, ROSÂNGELA MARIA DA SILVA e TARCÍLIO D. DE BARROS PESSOA, 

cujo objetivo  geral  é   determinar as concentrações de nutrientes e metais pesados em solos, fon-

tes de água e hortaliças em áreas sob diferentes usos e manejos no município de Camocim de São 

Félix, avaliando o risco  de contaminação ambiental, conforme consta do processo  acima mencio-

nado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 
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Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 
 

 


